
 

 

 
REGULAMENTO 

PROGRAMA DE ACELERAÇÃO IDDNET – INOVAÇÃO SOCIAL 
1.ª EDIÇÃO – 2020 

 
 
 

1. ENQUADRAMENTO 

O Programa de Aceleração IDDNET – INOVAÇÃO SOCIAL é promovido pela Incubadora de Inovação Social 
“IDDNET – Inovação Social”, e dinamizado pela BTEN - Business and Technology Experts Network SA. O 
Programa consiste numa capacitação que oferece aos participantes a possibilidade de desenvolverem, em 
equipa, o seu projeto de Inovação Social desde a ideação à sua implementação, acompanhados por uma 
equipa de coaches e mentores. 

O objetivo é captar ideias com impacto social inovadores, preferencialmente para a redução de assimetrias 
sociais e de impactos ambientais negativos, aumentar o número de empreendedores sociais que surgem no 
mercado, capacitando-os para a sustentabilidade dos seus projetos; estimular o networking entre 
empreendedores, parceiros e investidores sociais, entidades públicas e empresários por forma a potenciar o 
sucesso dos projetos; estimular a partilha de recursos da rede. 

 

 

2. CANDIDATURAS E ELEGIBILIDADE 

Esta iniciativa será gratuita e destina-se às ideias e projetos de inovação social que apresentem a 
candidatura até ao dia sete de setembro de 2020.  

Candidatura: realiza-se através do preenchimento de formulário online, disponível no site da IDDNET 
(www.iddnet.pt). 
Podem-se candidatar equipas de até 3 elementos, ou indivíduos. No caso de equipas, as inscrições no 
formulário deverão identificar todos os elementos do grupo. 

Critérios de Elegibilidade: 

 Ter mais de 18 anos; 

 Ter uma iniciativa em fase de ideia, crescimento ou redefinição; 

 Os projetos podem ser promovidos por indivíduos sem estrutura criada ou estarem a ser desenvolvidos 
no contexto de uma organização já existente; 

 É encorajada a participação de pessoas dos três setores: privado, público e economia social. 

 

 

 

http://www.iddnet.pt/


 

 

3. SELEÇÃO DE CANDIDATURAS 

Serão selecionados projetos/iniciativas de empreendedorismo/inovação social, com base nos seguintes 
critérios de avaliação: 

 Relevância do problema social e/ ou ambiental; 

 Grau de inovação que poderá ser gerado pelo projeto. 

 Maturidade do Projeto 
 

A comunicação do resultado será realizada através do endereço de e-mail indicado no formulário de 
candidatura por parte dos projetos, até dia onze de setembro de 2020. 

 

4. CONTEÚDO DO PROGRAMA 
 

4.1 O Programa de Aceleração inclui: 
 
 Workshops 

 Kit de ferramentas para construção do projeto 

 Mentoria entre os workshops 

 Demo Day 

 Possibilidade de atribuição de prémios finais 

 

4.2 Os Workshops decorrerão em formato: 
 
 Misto: 10 sessões online de duas horas, mais 5 sessões presenciais de 6 horas; 

 Ou Presencial:  10 sessões  presenciais de 6 horas cada 

 

4.3 Serão abordados os seguintes temas durante os workshops: 
 
 Conceito Empreendedorismo Social 

 Estudo do Problema 

 Desenho da Solução 

 Inovação e Impacto 

 Modelo Operacional 

 Sustentabilidade 

 Estratégia de Financiamento 

 Aspetos Jurídico Legais 

 Comunicação 

 Plano de Implementação 

 Captação de parceiros/investidores 

 

4.4 A mentoria entre os workshops tem por objetivo ajudar os empreendedores no preenchimento e 
implementação prática das ferramentas, para a construção do projeto.   

 



 

 

4.5 O Demo Day inclui: 
 Apresentação de todos os Projetos a potenciais parceiros e investidores sociais numa sessão pública 

no final do programa, em data a anunciar. 

 Atribuição de prémios finais. 

 

 

5. PRÉMIOS 
 

5.1 Os participantes terão a possibilidade de ter acesso aos seguintes prémios: 
 

 Mentoria individualizada para os 5 melhores projetos durante 6 meses após o programa, 

para acompanhamento de projeto piloto. 

 Serviços de Laboratório criativo no valor de 1500,00€, para o melhor projeto. 

 Incubação gratuita durante 6 meses, na incubadora IDDNET_Inovação Social, para os 3 

melhores projetos. 

 
5.2 Todos os participantes receberão um Certificado de Participação no final do programa de aceleração. 

 

6. DIREITOS DOS/AS PARTICIPANTES 

Durante o Programa, as equipas/projetos de inovação social, terão acesso a: 

 Workshops 

 Mentoria 

 Kit de ferramentas práticas; 

 Participação em Demo Day 

 Acesso a prémios 

 Tratamento dos dados pessoais em conformidade com o disposto na Lei de Proteção de Dados 
Pessoais, aprovada pela Lei Nº 67/98, de 26 de outubro de 1998 e posteriormente alterada. 

 

7. DEVERES DOS/AS PARTICIPANTES 

Durante o Programa, as equipas/projetos comprometem-se a: 

 Respeitar e cumprir com assiduidade e pontualidade a calendarização e horários estabelecidos; 

 Disponibilizar a informação sobre o projeto que seja solicitada, por ser relevante para a participação; 

 Reconhecer e aceitar que, em caso de incumprimento por parte dos participantes, a IDDNET – 
INOVAÇÃO SOCIAL terá prejuízos na qualidade do Programa e poderá decidir com este fundamento 
a suspensão da sua participação. 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
8. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 Os candidatos obrigam-se a aceitar todas as cláusulas do presente Regulamento. 

 A IDDNET – INOVAÇÃO SOCIAL compromete-se a salvaguardar o carácter de confidencialidade dos 
dados constantes das candidaturas e suscetíveis de prejudicar o carácter inovador da Ideia ou de 
possibilitar a sua utilização abusiva por parte de terceiros. 

 As dúvidas que sejam suscitadas na aplicação deste regulamento serão resolvidas no seio da  
IDDNET – INOVAÇÃO SOCIAL. 

 A IDDNET – INOVAÇÃO SOCIAL poderá, em qualquer altura, introduzir alterações ao presente 
Regulamento, se razões ponderosas assim o justificarem. 

 
 

Para mais informações ou questões adicionais:  tel.  244 859 460 | e-mail  social@iddnet.pt 

 


